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Um bom /v~Y de- çe- viv'e-Y! 

LE! No 280 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005. 

Autoriza o Poder ~-._r;ecutivo }vfunicipa! a .fixar e 
cabrar Preço Publico pela ocupaçèio do espaço 
de solo em areas publicas municipais pelo 
sistema de posteamento de rede de energia 
elétrica e de iluminaçào publica, de propriedade 
dr;::-- de energia elétrica que os 

ovidéncias. 
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Art. 2° q.:pre~u:i:r(ibltc,o pr~vistg,ncr ~:)i)" dèSia lei seni devi do 

pelo proprietario do ,p9~t~·: \.<~:~~~~·· ,# ·::?:~·~x::::·~-:~~~-~~(" 
:~;.;l '•' .. ~ ~,\ '\!/' ~~:~~ \ 

. Art~ 3'6 ~!},.~xà~t-~~_::~~ .. a cobranç<f1to--~~~Pùlt~revist~s nesta 
le1, a serem efetrv~:~:g.or ... J;>ecreto do Poder ExecuttvlJ,~~o considerar a 
area ocupada pela'.:15ase do poste padrao junto ao solo, multiplicada pelo 
numero de postes de cada proprietario, existentes em solo publico dentro do 
territorio do Municipio_ 
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Art 4° O Poder Pùblico Municipal, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data da publicaçao desta lei, levantara o nùmero de 
postes existentes no Municipio e seus respectivos proprietarios e usuarios, 
para efeito da apuraçao da area total de solo ocupado e respectiva cobrança do 
preço pùblico. 

Paragrafo un:tco. O Poder Pùblico Municipal acompanhani a 
ampliaçao ou reduçào da (u: ~os postes, atualizando seus 
cadastros pard fins da cobran ;. -~ ublico. 
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